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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

 

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO FEDERAL 
 
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060 

 
 
 
 

Cláusula Primeira – Das 
Partes 

 

Contrato de Prestação de Serviços nº 06/2021, SIGGO Nº 043987, nos termos do Padrão 
nº 03/2002 

Processo nº. 00391-00003461/2021-84 

O INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO FEDERAL - BRASÍLIA AMBIENTAL, entidade 

autárquica de Direito 

Público, com autonomia administrativa, financeira e patrimonial, vinculado à Secretaria do Meio Ambiente do Distrito Federal, 
CNPJ nº 08.915.353/0001-23, representado por CLÁUDIO JOSÉ TRINCHÃO SANTOS, na qualidade de Presidente, inscrito no 
CPF nº xxxxxxxxxxx, com delegação de competência prevista nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do 
Distrito Federal e ZENITE INFORMACAO E CONSULTORIA S/A, doravante denominada Contratada, CNPJ nº. 86.781.069/0001-
15 com sede na Avenida sete de setembro, 4698, 3º e 4º andar - Batel/PR, CEP: 80.240-000, representada por HILDA VICTORIA 
DERNYS CARRASCO CHIARETTO, brasileiro, Carteira de identidade nº xxxxxxxxxxx, CPF nº xxxxxxxxxxx, em observância às 
disposições da Lei nº 8.666/1993, suas alterações e demais legislação correlata, celebram o presente Contrato, de acordo com as 
cláusulas e condições a seguir enumeradas. 

 
 

Cláusula Segunda – Do Procedimento 

O presente Contrato obedece aos termos da Proposta Comercial (63605499) e da Justificativa de Inexigibilidade de Licitação 
(63716899), baseada no inciso I, art. 25, c/c art. 26 e com as demais disposições da Lei nº 8.666 de 21.06.93. 

 
 

Cláusula Terceira – Do Objeto 

O Contrato tem por objeto o acesso à plataforma online Pacote Zênite Fácil Contratação Pública, com conteúdo completo com 
orientações jurisprudenciais, doutrinas, manifestações de tribunais de contas, entre outros conteúdos, tudo de acordo com a Lei 
nº 8.666/1993, bem como, também dará acesso às atualizações trazidas com a publicação da nova Lei de Licitações, Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, legislação do pregão e outras normas referentes à contratação pública, consoante especifica a 
Justificativa de Inexigibilidade de Licitação (63716899) e a Proposta Comercial (63605499). 

 
 

Cláusula Quarta – Da Forma e Regime de Execução 

O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço global, segundo o disposto nos Art. 6º e 10º 
da Lei nº. 8.666/93. 

 
 

Cláusula Quinta – Do Valor 

O valor total do contrato é de R$ 9.474,00 (nove mil quatrocentos e setenta e quatro reais), devendo esta importância ser 
atendida à conta do Orçamento do Instituto Brasília Ambiental para o corrente exercício, nos termos da correspondente Lei 
Orçamentária Anual, enquanto alguma parcela remanescente será custeada à conta de dotações a serem alocadas no(s) 
orçamento(s) seguinte(s). 

 
 

Cláusula Sexta – Da Dotação Orçamentária 

6.1. A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

I – Unidade Orçamentária: 21208 

II – Programa de Trabalho: 

18.122.8210.8517.9659 III – Natureza da 

Despesa: 3.3.90.39 

IV – Fonte de Recursos: 157 

6.2. O empenho é de R$ 9.474,00 (nove mil quatrocentos e setenta e quatro reais), conforme Nota de Empenho nº 2021NE00584, 
emitida  em 09/07/2021, sob o evento nº 400091, na modalidade ordinário. 

 
 

Cláusula Sétima – Do Pagamento 

7.1. O pagamento será feito de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, 
mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada até trinta (30) dias de sua apresentação, devidamente atestada pelo Executor 
do Contrato. 

7.2. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será atualizada 
monetariamente, desde o vencimento da obrigação até a data do efetivo pagamento de acordo com a variação “pro rata tempore” 
do IPCA, nos termos do art. 3º do Decreto nº 37.121/2016. 

7.3. Observar a obrigatoriedade de pagamentos no BRB de valores iguais ou superiores a R$5.000,00, nos termos do Decreto nº 
32.767/2011, que dispõe sobre a regulamentação para a movimentação dos recursos financeiros alocados à “Conta Única” do 
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Tesouro do Distrito Federal, e dá outras providências. 
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7.4. O imposto de renda sobre bens adquiridos e contratados pelos órgãos da administração pública do Governo do Distrito 
Federal poderá ser retido na fonte, tendo como base legal o Decreto nº 9.580/2018, a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, o 
Decreto nº 36.583/2015 e a Portaria nº 247/2019, que entrou em vigor em 1º de janeiro de 2020. 

7.5. As informações referentes aos valores retidos, constarão da Declaração do Imposto de Renda na Fonte (DIRF) a qual será 
enviada à Receita Federal do Brasil (RFB), na data prevista pela legislação vigente. 

 
 

Cláusula Oitava – Do Prazo de Vigência 

O contrato terá vigência de doze (12) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 
 
 

Cláusula Nona – Da garantia 

Fica dispensada a Contratada da prestação de Garantia, dada a natureza e objeto da presente contratação. 
 
 

Cláusula Décima – Das Obrigações e Responsabilidades da Contratante 

10.1. Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar seus serviços de acordo com as 
determinações  do Contrato e do Termo de Referência; 

10.2. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com os termos de sua proposta; 

10.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados credenciados pela Contratada; 

10.4. Efetuar pagamento da fatura da Contratada dentro dos prazos preestabelecidos neste contrato; 

10.5. Observar para que durante a vigência do contrato, seja mantida pela Contratada, a compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, bem como todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação; 

10.6. Acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar os serviços objeto deste Contrato, através de Executor de contrato nomeado pelo 
Instituto; 

10.7. Atestar as Notas Fiscais/Faturas relativas à prestação dos serviços, bem como efetuar o pagamento da Contratada, 
conforme previsto neste Contrato; 

10.8. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo 
para a sua correção; 

10.9. Aplicar as penalidades previstas no contrato, na hipótese da Contratada não o cumprir parcial ou totalmente; 

10.10. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura fornecida pela Contratada; 

10.11. Glosar nas faturas a serem pagas as importâncias estimadas relativas aos danos causados por sua culpa ou dolo, quando 
da execução do contrato; 

10.12. Rescindir o Contrato, nos termos dos artigos 77 a 80 da Lei nº 8666/93. 

10.13. Cumprir a Lei Distrital nº 5.575/2015 que dispõe que as súmulas dos contratos e dos aditivos pertinentes a obras, compras, 
serviços, alienações e locações celebrados pelos órgãos ou pelas entidades da Administração Pública do Distrito Federal com 
particulares devem ser publicadas no Portal da Transparência, com informações referentes ao valor, ao objeto, à finalidade, à 
duração e ao prazo de vigência do contrato, bem como o nome ou a razão social do fornecedor do produto, da obra ou do serviço. 

10.14. O Brasília Ambiental rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com os termos deste Contrato. 
 
 

Cláusula Décima Primeira – Das Obrigações e Responsabilidades da Contratada 

11.1. Executar os serviços conforme disposto no Termo de Referência e de sua proposta, com os recursos necessários ao 
perfeito cumprimento das cláusulas contratuais; 

11.2. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo máximo de 01 (um) dia, 
os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados, a critério do Brasília Ambiental, excetuando-se situações decorrentes de caso fortuito, força maior, fato ou ato de 
terceiros, não estando incluso e nem previsto o desenvolvimento, modificação ou personalização de nenhuma funcionalidade, 
layout ou qualquer outro aspecto do serviço. 

11.3. Utilizar somente profissionais devidamente capacitados, identificados e habilitados para os serviços contratados, impondo-
lhes rigoroso padrão de qualidade, segurança e eficiência; 

11.4. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores 
de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

11.5. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela ação ou omissão de seus 
empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, ao Brasília Ambiental ou a terceiros; 

11.6. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas na 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao Brasília Ambiental; 

11.7. Manter sigilo absoluto sobre todas as informações, dados, documentos provenientes dos serviços realizados e também 
sobre as demais informações internas de órgãos ou Entidades do Governo que vier a ter conhecimento; 

11.8. Relatar ao Brasília Ambiental toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços; 

11.9. Manter um painel de disponibilidade dos serviços, o qual apresentará um status, da situação do sistema. A consulta a este 
painel pode ser feita por meio do endereço https://status.zenite.com.br. Casos eventuais em que o sistema esteja "off-line", o 
painel indicará sua previsão de normalização. Neste painel, também estarão indicadas, as manutenções programadas e as 
manutenções emergenciais. 
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11.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação técnica exigidas na licitação; 

11.11. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições previstas no Termo de Referência ou na minuta de contrato; 

11.12. Sujeitar-se a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte do servidor indicado pela Contratante para acompanhamento da 
execução do contrato, prestando todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados e atendendo às reclamações formuladas; 

11.13. A Contratada fica obrigada a apresentar, ao Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do DF- Brasília Ambiental, 
as certidões negativas de débitos da Secretaria de Estado de Fazenda do Distrito Federal, da Secretaria da Receita Federal, 
regularidade do FGTS e INSS, e certidão negativa de falência e concordata; 

11.14. Disponibilizar login e senha para utilização do serviço. 

11.15. Alterar, a qualquer tempo e sem custo adicional, o login e a senha, a pedido do Contratante. 

11.16. Prover disponibilidade do sistema 24 (vinte e quatro) horas por dia durante o período integral da assinatura, ressalvadas 
situações de indisponibilidade decorrentes de manutenções, caso fortuito, força maior, fato ou ato de terceiro. 

11.17. Notificar a Contratante com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência quando da realização de manutenções preventivas 
programadas que forem necessárias ao funcionamento das ferramentas contratadas por meio do painel de disponibilidade, nos 
termos da cláusula 11.9. 

11.18. Respeitar a proibição de conteúdo discriminatório contra a mulher nos termos do que dispõe a Lei n.º 5.448/2015, 
regulamentada pelo Decreto Distrital n.º 38.365/2017, ficando vedado, durante a execução do contrato, o uso de conteúdo que 
incentive a violência; seja discriminatório contra a mulher, que incentive a violência contra a mulher ou que exponha a mulher a 
constrangimento, homofóbico ou qualquer outro que represente qualquer tipo de discriminação, especialmente voltados contra 
minorias em condições de vulnerabilidade, sob pena de rescisão do contrato e aplicação de multa, sem prejuízo de outras 
sanções cabíveis. 

11.19. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental, durante o prazo de execução contratual, nos termos da Lei Distrital nº 
4.770/2012, que sejam aplicáveis ao objeto desta contratação. 

 
 

Cláusula Décima Segunda – Da Alteração Contratual 

12.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, com amparo no art. 65 da Lei nº. 
8.666/93, vedada a modificação do objeto. 

12.2. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira, prevista no 
Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração 
de aditamento. 

 
 

Cláusula Décima Terceira – Das Penalidades 

13.1. O atraso injustificado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará a Contratada às sanções 
previstas no Decreto Distrital nº 26.851, de 30 de maio de 2006, anexo a este contrato, e no art. 87, da Lei nº. 8.666/93, facultada 
ao Brasília Ambiental, em todo caso, a rescisão unilateral. 

13.2. Independente das sanções legais cabíveis, a licitante/contratada ficará sujeita ainda ao ressarcimento das perdas e danos 
causados à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo no descumprimento das obrigações licitatórias e/ou 
contratuais, excetuadas as situações originadas de caso fortuito, força maior, fato ou ato de terceiro. 

 
 

Cláusula Décima Quarta – Da Dissolução 

O Contrato poderá ser rescindido de comum acordo entre as partes, reduzido a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração, devendo, para tanto, o ato ser precedido de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente. 

 
 

Cláusula Décima Quinta – Da Rescisão 

15.1. O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respectivo processo, na forma 
prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei nº. 8.666/93, sujeitando-se a Contratada às consequências 
determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 
 

Cláusula Décima Sexta – Dos débitos para com a Fazenda Pública 

Os débitos da Contratada para com o INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO FEDERAL 

– BRASÍLIA 
AMBIENTAL, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em Dívida Ativa e cobrados mediante execução na forma da legislação 
pertinente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato. 

 
 

Cláusula Décima Sétima – Do Acompanhamento e Fiscalização 

17.1. A fiscalização da contratação será exercida pelo executor e suplente a seguir, formalmente designados pelo Brasília 
Ambiental, no que couber, a(o) qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará 
ciência à Administração. 

17.1.2 Servidora Rosana Maria da Costa Silva, matrícula nº 16994280, Assessora, e Débora Silva Ramos, matrícula nº 1693774-
0, Assessora Especial, como EXECUTOR e SUPLENTE, respectivamente, do presente Contrato. 

17.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da prestação dos 
serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar seu perfeito cumprimento, devendo ser exercidos por um 
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ou mais servidores do Brasília Ambiental, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993, e dos 

Decretos nos. 32.598, de 15 de dezembro de 2010, e 32.753, de 04 de fevereiro de 2011. 
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17.3. O executor do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 
indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 
cabíveis, adotando assim as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 
1º e 2º do art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

17.4. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a 
aplicação de sanções administrativas, previstas na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme 
disposto nos artigos 77 e 80 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

17.5. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos neste Contrato e 
no Termo de Referência. 

17.6. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por 
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou 
de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 
 

Cláusula Décima Oitava – Dos Casos Omissos 

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666/1993 suas alterações, 
demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, as normas e princípios gerais dos contratos. 

 
 

Cláusula Décima Nona – Da Publicação e do Registro 

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o 
quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser 
providenciado o registro do instrumento pelo Brasília Ambiental, de acordo com o art. 60 da Lei n.º 8.666/93. 

 
 

Cláusula Vigésima – Do Foro 

Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao cumprimento do presente Contrato. 
 
 
 

 
Pelo IBRAM: 

CLÁUDIO JOSÉ TRINCHÃO SANTOS 

Presidente do Instituto Brasília Ambiental 

 
 
 

 
Pela Contratada: 

HILDA VICTORIA DERNYS CARRASCO CHIARETTO 

ZENITE INFORMACAO E CONSULTORIA S/A 

Representante Legal 

 
 

 
TESTEMUNHAS: 

.    

.    

 

 
 

 
 

A NEXO I 
 
 
 

DECRETO Nº 26.851, DE 30 DE MAIO DE 2006. 

Publicação DODF 103, de 31/05/06 – Págs. 5 a 7. 

Alterações: 

D ecreto nº 26.993, de 12/07/2006 – DODF de 13/07/06. 

D ecreto nº 27.069, de 14/08/2006 – DODF de 15/08/06. 

D ecreto nº 35.831, de 19/09/2014 – DODF de 22/09/14. 

D ecreto nº 36.974, de 11/12/2015 – DODF de 14/12/15. 

Regula a aplicação de sanções administrativas previstas nas Leis Federais nos 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações e Contratos Administrativos), e 10.520, de 17 de julho de 2002 (Lei 

do Pregão), e dá outras providências. 

http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=26993&txtAno=2006&txtTipo=6&txtParte
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=27069&txtAno=2006&txtTipo=6&txtParte
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=35831&txtAno=2014&txtTipo=6&txtParte
http://www.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/legislacao/legislacao/TelaSaidaDocumento.cfm?txtNumero=36974&txtAno=2015&txtTipo=6&txtParte
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A GOVERNADORA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e tendo em vista o disposto nos artigos 

81, 86, 87 e 88 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7° da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, bem como o disposto no art. 68 da Lei Federal n° 9.784, de 29 de 

janeiro de 1999, e ainda, a centralização de compras instituída nos termos da L ei Distrital n° 2.340, de 12 de abril de 1999, e as competências instituídas pela L ei Distrital n° 3.167, de 11 de julho  

d e 2003, DECRETA: 

CAPÍTULO I 

DAS SANÇÕES 

ADMINISTRATIVAS SEÇÃO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1° A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritiva de direitos pelo não comprimento das normas de licitação e/ou de contratos, em face do disposto nos arts. 81, 86, 87 e 88, da Lei 

Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7° da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, obedecerá, no âmbito da Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das Empresas 

Públicas do Distrito Federal, às normas estabelecidas no presente decreto. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO CAPUT DO ART. 1º PELO D ECRETO Nº 26.993, DE 12/07/2006 - DODF DE 13/07/06. 

Art. 1º A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritiva de direitos pelo não cumprimento das normas de licitação e/ou de contratos, em face do disposto nos arts. 81, 86, 87 e 88, da Lei 

Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7o da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, obedecerá, no âmbito da Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das Empresas 

Públicas do Distrito Federal, às normas estabelecidas no presente Decreto.”; 

NOVA REDAÇÃO DADA AO CAPUT DO ART. 1º PELO D ECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 – DODF DE 15/08/06. 

Art. 1º A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritiva de direitos pelo não cumprimento das normas de licitação e/ou de contratos, em face do disposto nos arts. 81, 86, 87 e 88, da Lei 

Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e no art. 7º da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, obedecerá, no âmbito da Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das Empresas 

Públicas do Distrito Federal, às normas estabelecidas neste Decreto. 

Parágrafo único. As disposições deste Decreto aplicam-se também aos ajustes efetuados com dispensa e inexigibilidade de licitação, nos termos do que dispõe a legislação vigente, e ainda às 

licitações realizadas pelas Administrações Regionais, até o limite máximo global mensal estabelecido no art. 24, incisos I e II, da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do 

disposto no § 1° do art. 2° da Lei Distrital n° 2.340, de 12 de abril de 1999. 

SEÇÃO II 

DAS ESPÉCIES DE SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Art. 2° As licitantes que não cumprirem integralmente as obrigações contratuais assumidas, garantida a prévia defesa, estão sujeitas às seguintes sanções: 

NOVA REDAÇÃO DADA AO CAPUT DO ART. 2º PELO D ECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 – DODF DE 15/08/06. 

Art. 2o As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas, garantida a prévia defesa, estão sujeitas às seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de contratar com a Administração do Distrito Federal: 

a) para o licitante e/ou contratado através da modalidade pregão presencial ou eletrônico que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; a penalidade será aplicada por 

prazo não superior a 5 (cinco) anos, e o licitante e/ou contratado será descredenciado do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 

demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta cometida; 

NOVA REDAÇÃO DADA À ALINEA “A” DO INCISO III DO ART. 2º PELO D ECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 – DODF DE 15/08/06. 

a) para a licitante e/ou contratada através da modalidade pregão presencial ou eletrônico que, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou 

apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; a penalidade será aplicada por 

prazo não superior a 5 (cinco) anos, e a licitante e/ou contratada será descredenciada do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das 

demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da falta cometida; 

b) para os licitantes nas demais modalidades de licitação previstas na Lei n. 8.666, de 1993, a penalidade será aplicada por prazo não superior a 2 (dois) anos, e dosada segundo a natureza e a 

gravidade da falta cometida. 

NOVA REDAÇÃO DADA À ALINEA “B” DO INCISO III ART. 2º PELO D ECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 – DODF DE 15/08/06. 

b) para as licitantes nas demais modalidades de licitação previstas na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, a penalidade será aplicada por prazo não superior a 2 (dois) anos, e dosada segundo a 

natureza e a gravidade da falta cometida. 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso anterior. 

NOVA REDAÇÃO DADA INCISO IV DO ART. 2º PELO D ECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 – DODF DE 15/08/06. 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 

base no inciso anterior. 

Parágrafo único. As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO PARÁGRAFO ÚNICO ART. 2º PELO D ECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 – DODF DE 15/08/06. 

Parágrafo único. As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia a interessada, no respectivo processo, no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis.” 

 

SUBSEÇÃO 

I DA 

ADVERTÊNCIA 

Art. 3° A advertência é o aviso por escrito, emitido quando o licitante e/ou contratado descumprir qualquer obrigação, e será expedido: 

NOVA REDAÇÃO DADA AO CAPUT DO ART. 3º PELO D ECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 – DODF DE 15/08/06. 

Art. 3º A advertência é o aviso por escrito, emitido quando a licitante e/ou contratada descumprir qualquer obrigação, e será expedido: 

I - pela Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório, e, em se tratando de licitação para registro de 

preços, até a emissão da autorização de compra para o órgão participante do Sistema de Registro de Preços; 

II - pelo ordenador de despesas do órgão contratante e/ou participante do Sistema de Registro de Preços, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde 

a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO III DO ART. 3º PELO D ECRETO Nº 26.993, DE 12/07/2006 - DODF DE 13/07/06. 

II - pelo ordenador de despesas do órgão contratante se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o 

contrato. 

 

 

 
SUBSEÇÃ

O II DA 

MULTA 

Art. 4° A multa é a sanção pecuniária que será imposta ao contratado pelo atraso injustificado na entrega ou execução do contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais: 

NOVA REDAÇÃO DADA AO CAPUT DO ART. 4º PELO D ECRETO Nº 26.993, DE 12/07/2006 - DODF DE 13/07/06. 

Art. 4º A multa é a sanção pecuniária que será imposta ao contratado, pelo ordenador de despesas do órgão contratante, por atraso injustificado na entrega ou execução do contrato, e será aplicada 

nos seguintes percentuais: 

NOVA REDAÇÃO DADA AO CAPUT DO ART. 4º PELO D ECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 – DODF DE 15/08/06. 

Art. 4º A multa é a sanção pecuniária que será imposta à contratada, pelo ordenador de despesas do órgão contratante, por atraso injustificado na entrega ou execução do contrato, e será aplicada 

nos seguintes percentuais: 
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I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9%, 

que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso:. 
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NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO I DO ART. 4º PELO D ECRETO Nº 35.831, DE 19/09/14 – DODF DE 22/09/14. 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o 

limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; 

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte 

inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias; 

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO II DO ART. 4º PELO D ECRETO Nº 35.831, DE 19/09/14 – DODF DE 22/09/14. 

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas 

obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o 

inadimplemento completo da obrigação contratada; 

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II deste artigo; 

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa 

parcial ou total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/nota de empenho, calculado sobre a parte inadimplente; 

V - até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO V DO ART. 4º PELO D ECRETO Nº 26.993, DE 12/07/2006 - DODF DE 13/07/06. 

V - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO V DO ART. 4º PELO D ECRETO Nº 35.831, DE 19/09/14 – DODF DE 22/09/14. 

V - até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer cláusula do contrato, exceto prazo de entrega. 

§ 1º A multa será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666, de 193 e será  executada após regular processo administrativo, oferecido ao 

contratado a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nos termos do § 3o do art. 86 da Lei nº 8.666, de 1993, observada a seguinte 

ordem: 

NOVA REDAÇÃO DADA AO § 1º DO ART. 4º PELO D ECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 – DODF DE 15/08/06. 

§ 1º A multa será formalizada por simples apostilamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e será executada após regular processo administrativo, 

oferecido à contratada a oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nos termos do § 3º do art. 86 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, observada a seguinte ordem: 

I - mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo contrato; 

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas ao contratado; 

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO II DO § 1º DO ART. 4º PELO D ECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 – DODF DE 15/08/06. 

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e 

III - mediante procedimento administrativo ou judicial de execução. 

§ 2º Sempre que a multa ultrapassar os créditos do contratado e/ou garantias, o seu valor será atualizado, a partir da data da aplicação da penalidade, pela variação do Índice Geral de Preços - 

Mercado (IGP-M), da Fundação Getúlio Vargas. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO § 2º DO ART. 4º PELO D ECRETO Nº 26.993, DE 12/07/2006 - DODF DE 13/07/06. 

§ 2º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá o contratado pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços – Mercado 

(IGP-M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrados judicialmente. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO § 2º DO ART. 4º PELO D ECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 – DODF DE 15/08/06. 

§ 2º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá à contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços – Mercado 

(IGP-M) ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou cobrados judicialmente. 

§ 3º O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de expediente normal na 

repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte. 

§ 4º Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado: 

I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias; 

II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança. 

§ 5º A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a natureza e a gravidade da falta cometida, consoante o previsto no Parágrafo único do art. 2º e observado o 

princípio da proporcionalidade. 

§ 6º Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser cancelados e/ou rescindidos, exceto se houver justificado interesse da unidade contratante em admitir atraso 

superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do caput deste artigo. 

§ 7º A sanção pecuniária prevista no inciso IV do caput deste artigo não se aplica nas hipóteses de rescisão contratual que não ensejam penalidades. 

ACRESCENTADO O ART. 4-A PELO D ECRETO Nº 36.974, DE 11/12/15 – DODF DE 14/12/15. 

Art. 4-A A multa de que trata o art. 4º deste Decreto será aplicada, nas contratações previstas na Lei Federal nº 12.232, de 29 de abril de 2010, nos seguintes percentuais: 

I - 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado sobre o montante das parcelas obrigacionais adimplidas em atraso, até o 

limite de 9,9% (nove inteiros e nove décimos por cento), que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso; 

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o montante das parcelas 

obrigacionais adimplidas em atraso, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias, não podendo ultrapassar o valor previsto para o 

inadimplemento completo da obrigação contratada; 

III - 1% (um por cento) do valor do contrato em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o termo contratual dentro do prazo estabelecido pela Administração; 

IV - 1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor da dotação orçamentária que reste executar, o que for menor, em caso de rescisão contratual; 

V - até 1% (um por cento) sobre o valor do contrato que reste executar ou sobre o valor da dotação orçamentária que reste executar, o que for menor, pelo descumprimento de qualquer cláusula do 

contrato, respeitado o disposto nos incisos I e II. 

SUBSEÇÃO III 

DA SUSPENSÃO 

Art. 5° A suspensão é a sanção que suspende temporariamente a participação de contratado em licitações e o impede de contratar com a Administração, e, se aplicada em decorrência de licitação 

na modalidade pregão, ainda suspende o registro cadastral do adjudicado e/ou contratado, no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, instituído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho de 

2005, com a suspensão inscrita no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, de acordo com os prazos a seguir: 

NOVA REDAÇÃO DADA AO CAPUT DO ART. 5º PELO D ECRETO Nº 26.993, DE 12/07/2006 - DODF DE 13/07/06. 

Art. 5° A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de participar de licitações e de contratar com a Administração, e, se aplicada em decorrência de licitação na modalidade 

pregão, ainda suspende o registro cadastral do licitante e/ou contratado, no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, instituído pelo D ecreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005, e no Sistema 

de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, de acordo com os prazos a seguir: 

NOVA REDAÇÃO DADA AO CAPUT DO ART. 5º PELO D ECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 – DODF DE 15/08/06. 

Art. 5º A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de participar de licitações e de contratar com a Administração, e, se aplicada em decorrência de licitação na modalidade 

pregão, ainda suspende o registro cadastral da licitante e/ou contratada no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, instituído pelo D ecreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005, e no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, de acordo com os prazos a seguir: 

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emitida pela Subsecretaria de Compras e Licitações, ou pelo órgão integrante do Sistema de Registro de Preços, a empresa 

permanecer inadimplente; 

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO I DO ART. 5º PELO D ECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 – DODF DE 15/08/06. 

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, emitida pela Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, ou pelo órgão integrante do Sistema de Registro de Preços, a 

licitante e/ou contratada permanecer inadimplente; 

II - por até 90 (noventa) dias, em licitação realizada na modalidade pregão presencial ou eletrônico, ou pregão para inclusão no Sistema de Registro de Preços, quando a licitante deixar de 

entregar, no prazo estabelecido no edital, os documentos e anexos exigidos, quer por via fax ou internet, de forma provisória, ou, em original ou cópia autenticada, de forma definitiva; 

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO II DO ART. 5º PELO D ECRETO Nº 26.993, DE 12/07/2006 - DODF DE 13/07/06. 

II - por até 90 (noventa) dias, em licitação realizada na modalidade pregão presencial ou eletrônico, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital, os documentos e anexos 

exigidos, quer por via fax ou internet, de forma provisória, ou, em original ou cópia autenticada, de forma definitiva; 

III - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar o contrato, ensejar o retardamento na execução do seu 

objeto, falhar ou fraudar na execução do contrato; 

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante: 

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, objetivando obter, para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação; 

b) tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) receber qualquer das multas previstas no artigo anterior e não efetuar o pagamento; a reabilitação de dará com o pagamento. 

NOVA REDAÇÃO DADA À ALINEA “C” DO INCISO IV DO ART. 5º PELO D ECRETO Nº 26.993, DE 12/07/2006 - DODF DE 13/07/06. 

c) receber qualquer das multas previstas no artigo anterior e não efetuar o pagamento. 

§ 1° São competentes para aplicar a penalidade de suspensão: 

I - a Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório, e, em se tratando de licitação para registro de 

preços, até a emissão da autorização de compra para o órgão participante do Sistema de Registro de Preços; 
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II - o ordenador de despesas do órgão contratante e/ou participante do Sistema de Registro de Preços, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde a 

recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO INCISO II DO § 1º DO ART. 5º PELO D ECRETO Nº 26.993, DE 12/07/2006 - DODF DE 13/07/06. 

II - o ordenador de despesas do órgão contratante, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução contratual, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o 

contrato. 

§ 2° A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e produzirá os seguintes efeitos: 

NOVA REDAÇÃO DADA AO § 2º DO ART. 5º PELO D ECRETO Nº 26.993, DE 12/07/2006 - DODF DE 13/07/06. 

§ 2º A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal. 

I - se aplicada pela Subsecretaria de Compras e Licitações - SUCOM, na hipótese do descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento licitatório, e, em se tratando de licitação 

para registro de preços, até a emissão da autorização de compra para o órgão participante do Sistema de Registro de Preços, implicará na suspensão, por igual período, perante todos os 

órgãos/entidades subordinados à Lei Distrital no 2.340, de 12 de abril de 1999, e alterações posteriores; 

II - se aplicada pelo ordenador de despesas do órgão contratante e/ou participante do Sistema de Registro de Preços, na hipótese do descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução 

contratual, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato, implicará na suspensão perante o órgão sancionador. 

§ 3° O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as condutas ali previstas forem praticadas no âmbito dos procedimentos derivados dos pregões. 

SUBSEÇÃO IV 

DA DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE 

Art. 6° A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado de Fazenda, à vista dos motivos informados pela Subsecretaria de Compras e Licitações. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO CAPUT DO ART. 6º PELO D ECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 – DODF DE 15/08/06. 

Art. 6º A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado ou autoridade equivalente do órgão de origem, à vista dos motivos informados na instrução processual. 

§ 1° A declaração de inidoneidade prevista neste artigo permanecerá em vigor enquanto perdurarem os motivos que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo de até dois anos           

de sancionamento. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO § 1º DO ART. 6º PELO D ECRETO Nº 26.993, DE 12/07/200 6- DODF DE 13/07/06. 

§ 1º A declaração de inidoneidade prevista neste artigo permanecerá em vigor enquanto perdurarem os motivos que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO § 1º DO ART. 6º PELO D ECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 – DODF DE 15/08/06. 

§ 1º A declaração de inidoneidade prevista neste artigo permanecerá em vigor enquanto perdurarem os motivos que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção. 

§ 2° A declaração de inidoneidade e/ou sua extinção será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos os órgãos/entidades subordinadas ou vinculadas ao 

Poder Executivo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei nº 8.666, de 1993. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO § 2º DO ART. 6º PELO D ECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 – DODF DE 15/08/06. 

§ 2º A declaração de inidoneidade e/ou sua extinção será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos os órgãos/entidades subordinadas ou vinculadas ao 

Poder Executivo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.” 

CAPÍTULO II 

DAS DEMAIS PENALIDADES 

Art. 7° As licitantes que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, ou que por quaisquer outros meios praticarem atos irregulares ou ilegalidades para obtenção no 

registro no Cadastro de Fornecedores do Distrito Federal, administrado pela Subsecretaria de Compras e Licitações, estarão sujeitas às seguintes penalidades: 

I - suspensão temporária do certificado de registro cadastral ou da obtenção do registro, por até 24 (vinte e quatro) meses, dependendo da natureza e da gravidade dos fatos; e 

II - declaração de inidoneidade, nos termos do art. 6º deste Decreto 

III - aplicam-se a este artigo as disposições dos §§ 2º e 3º do art. 5º deste Decreto. 

FICA ACRESCENTADO O PARÁGRAFO ÚNICO AO ART. 6º PELO D ECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 – DODF DE 15/08/06. 

Parágrafo único. Aplicam-se a este artigo as disposições dos §§ 2º e 3º do art. 5º deste Decreto.” 

FICA REVOGADO O INCISO III DO ART. 7º PELO D ECRETO Nº 26.993, DE 12/07/2006 - DODF DE 13/07/06. 

Art. 8° As sanções previstas nos arts. 5º e 6º poderão também ser aplicadas às empresas ou profissionais que, em razão dos contratos regidos pelas Leis Federais nos 8.666, de 1993 ou 10.520, de 

2002: 

NOVA REDAÇÃO DADA AO CAPUT DO ART. 8º PELO D ECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 – DODF DE 15/08/06. 

Art. 8º As sanções previstas nos arts. 5º e 6º poderão também ser aplicadas às empresas ou profissionais que, em razão dos contratos regidos pelas Leis Federais nos 8.666, de 21 de junho de 1993 

ou 10.520, de 17 de julho de 2002: 

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

II - tenham praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 

III - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos ilícitos praticados. 

CAPÍTULO III 

DO DIREITO DE DEFESA 

Art. 9° É facultado ao interessado interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respectiva 

notificação. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO CAPUT DO ART. 9º PELO D ECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 – DODF DE 15/08/06. 

Art. 9º É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respectiva 

notificação. 

§ 1° O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 

§ 2° Na contagem dos prazos estabelecidos neste Decreto, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente 

disposto em contrário; só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente no órgão ou na entidade. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO § 2º DO ART. 9º PELO D ECRETO Nº 26.993, DE 12/07/2006 - DODF DE 13/07/06. 

§ 2º Na contagem dos prazos estabelecidos neste Decreto, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente 

disposto em contrário. 

FICA ACRESCENTADO O § 3º DO ART. 9º PELO D ECRETO Nº 26.993, DE 12/07/2006 - DODF DE 13/07/06. 

§ 3° Os prazos referidos neste artigo só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na entidade. 

FICA REVOGADO O § 3º DO ART. 9º PELO D ECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 – DODF DE 15/08/06. 

§ 3° Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase recursal, a aplicação da sanção será formalizada por despacho motivado, cujo extrato deverá ser 

publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, devendo constar: 

I - a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho; 

II - o prazo do impedimento para licitar e contratar; 

III - o fundamento legal da sanção aplicada; 

IV - o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita Federal. 

FICA ACRESCENTADO O §4º MEDIANTE RENUMERAÇÃO DO §3º PELO D ECRETO Nº 26.993, DE 12/07/2006 - DODF DE 13/07/06. 

§ 4° Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase recursal, a aplicação da sanção será formalizada por despacho motivado, cujo extrato deverá ser 

publicado no Diário Oficial do Distrito Federal, devendo constar: 

I - a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho; 

II - o prazo do impedimento para licitar e contratar; 

III - o fundamento legal da sanção aplicada; 

IV - o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita Federal. 

§ 4° Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a autoridade competente para aplicação da sanção providenciará a sua imediata divulgação no sítio 

www.fazenda.df.gov.br, inclusive para o bloqueio da senha de acesso ao Sistema de Controle e Acompanhamento de Compra e Licitações e Registro de Preços do Distrito Federal - e-compras, e 

aos demais sistemas eletrônicos de contratação mantidos por órgãos ou entidades da Administração Pública do Distrito Federal. 

FICA ACRESCENTADO O §5º MEDIANTE RENUMERAÇÃO DO §4º PELO D ECRETO Nº 26.993, DE 12/07/2006 - DODF DE 13/07/06. 

§ 5° Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a autoridade competente para aplicação da sanção providenciará a sua imediata divulgação no sítio 

www.fazenda.df.gov.br, inclusive para o bloqueio da senha de acesso ao Sistema de Controle e Acompanhamento de Compra e Licitações e Registro de Preços do Distrito Federal - e-compras, e 

aos demais sistemas eletrônicos de contratação mantidos por órgãos ou entidades da Administração Pública do Distrito Federal. 

§ 5o Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções aplicadas com fundamento nos arts. 3º e 4º deste decreto, as quais se formalizam por meio de 

simples apostilamento, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

FICA ACRESCENTADO O §6º MEDIANTE RENUMERAÇÃO DO §5º PELO D ECRETO Nº 26.993, DE 12/07/2006 - DODF DE 13/07/06. 
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§ 6º Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções aplicadas com fundamento nos arts. 3º e 4º deste decreto, as quais se formalizam por meio de 

simples apostilamento, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

NOVA REDAÇÃO DADA § 6º DO ART. 9º PELO D ECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 – DODF DE 15/08/06. 

§ 6º Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções aplicadas com fundamento nos arts. 3º e 4º deste Decreto, as quais se formalizam por meio de 

simples apostilamento, na forma do art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993.” 

 
CAPÍTULO IV 

DO ASSENTAMENTO EM REGISTROS 

Art. 10. Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa. 

Parágrafo único. As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as aplicou. 

CAPÍTULO V 

DA SUJEIÇÃO A PERDAS E DANOS 

Art. 11. Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas por este Decreto, a licitante e/ou contratada ficará sujeita, ainda, à composição das perdas e danos causados à 

Administração pelo descumprimento das obrigações licitatórias e/ou contratuais. 

CAPÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 12. Os instrumentos convocatórios e os contratos deverão fazer menção a este Decreto, incluir os percentuais relativos a multas, e as propostas comerciais deverão mencionar expressamente a 

concordância do proponente aos seus termos. 

NOVA REDAÇÃO DADA AO CAPUT DO ART. 12º PELO D ECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 – DODF DE 15/08/06. 

Art. 12. Os instrumentos convocatórios e os contratos deverão fazer menção a este Decreto, ressalvados os casos em que o objeto exija penalidade específica.” 

FICA ACRESCENTADO O ART. 13 PELO D ECRETO Nº 26.993, DE 12/07/2006 - DODF DE 13/07/06. 

Art. 13. As sanções previstas nos arts. 3º, 4º e 5º deste Decreto serão aplicadas pelo ordenador de despesas do órgão contratante, inclusive nos casos em que o descumprimento recaia sobre o 

contrato oriundo do Sistema de Registro de Preços. 

FICA ACRESCENTADO O ART. 14º PELO D ECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 – DODF DE 15/08/06. 

Art. 14. Os prazos referidos neste Decreto só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na entidade.” 

Art. 13. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

FICA RENUMERADO O ART. 13 PARA ART. 14 PELO D ECRETO Nº 26.993, DE 12/07/2006 - DODF DE 13/07/06. 

Art. 14. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

FICA RENUMERADO O ART. 14 PARA ART. 15 PELO D ECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 – DODF DE 15/08/06. 

Art. 15. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 14. Revogam-se as disposições em contrário. 

FICA RENUMERADO O ART. 14 PARA ART. 15 PELO D ECRETO Nº 26.993, DE 12/07/2006 - DODF DE 13/07/06. 

Art. 15. Revogam-se as disposições em contrário. 

FICA RENUMERADO O ART. 15 PARA ART. 16 PELO D ECRETO Nº 27.069, DE 14/08/2006 – DODF DE 15/08/06. 

Art. 16. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 30 de maio de 2006. 

118º da República e 47º de 

Brasília MARIA DE LOURDES 

ABADIA 
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